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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 039/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 038/2026 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o DAER – Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem e dá outras providências.

		CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município;
		FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
		Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o DAER – Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem, com a finalidade de viabilizar a execução de obras de pavimentação asfáltica em trecho da ERS-129.
		Art. 2º O convênio tem por objeto a execução de obras de infraestrutura viária, compreendendo serviços de preparação da via, drenagem, pavimentação asfáltica e sinalização, conforme especificações técnicas a serem definidas no instrumento de convênio.
Art. 3º O Município participará do convênio a título de contrapartida financeira, em valor a ser definido no instrumento do convênio, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município.
Art. 4º O prazo de vigência do convênio será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, na forma da legislação vigente.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 06 de maio de 2026.




     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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